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EDITAL, DE 3 DE MARÇO DE 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA - AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
TEMPORÁRIO Nº 1/2026.
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE-CTD) da Unidade Regional de
Ensino de Pindamonhangaba, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho
de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, de acordo com a
Autorização Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 27 de fevereiro de 2026 e
Portaria da Diretora da Diretoria de Pessoas nº 13/2026, CONVOCA para escolha de vagas, os
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos/2025, realizado em nível
Regional, para contratação de Agente de Organização Escolar,    função em caráter temporário,
conforme as seguintes instruções aos candidatos:
I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de
12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final, por
município, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/07/2025.
3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente
constituído.
4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE–CTD) convoca, para sessão de
escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento
de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência de
candidatos.
5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma,
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não
atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha de vagas,
serão chamados os candidatos conforme a ordem de classificação.
7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será correspondente ao
cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;
7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se houver,
serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª (septuagésima)
vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra,
até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;
8 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da mesma pessoa, com fundamento na Lei
Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, antes de decorridos 200 (duzentos) dias do término do
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contrato anterior.
9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser
contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: NÍVEL MÉDIO COMPLETO;
e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga, deverá entrar em contato com a unidade escolar de escolha,
para que seja agendado o exame médico admissional em clínica especializada – Médico do Trabalho,
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar e assim celebrar o
contrato.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
DATA:  06/03/2026
Candidatos do município de Pindamonhangaba do nº 96 ao nº 300
Candidatos do município de Tremembé do nº 28 ao nº 53
HORÁRIO: 10h30
LOCAL: Prédio Anexo da Unidade Regional de Ensino de Pindamonhangaba
ENDEREÇO: Rua Frederico Machado, nº 1002 - Jardim Rosely - Pindamonhangaba – SP
VAGAS DISPONÍVEIS: 39
Candidatos do município de Pindamonhangaba
Classificação Nome                                      RG
96 Yasmim Fernanda Andre do Carmo 62.789.422-7
97 Flávio Henrique Motta Calazans 39.679.969-3
98 Loiane Oliveira Gomes 39.303.714-9
99 Mariana Theodoro Correa 58.852.026-3
100 Raissa Aparecida Ramalho dos Santos 57.433.993-0
101 Amanda Vitória de Oliveira 63.709.805-5
102 Raquel Alves Dias de Oliveira 60.657.919-9
103 David Willian Silva dos Santos 62.799.408-8
104 Vitória Santos Souza 63.594.339-6
105 Francine Raquel Teixeira dos Santos 58.107.523-7
106 Melissa Aparecida de Oliveira Costa 55.470.978-8
107 Ana Júlia Pereira Werneck da Silva 58.042.652-X
108 Sônia Novaes de Oliveira Soares 27.701.769-5
109 Matheus Miguel Schulze Felicio 47.167.953-7
110 Bethania Machado Ramos da Silva 27.962.663-0
111 Euflausino de Campos Neto 14.557.575-5
112 Maria do Socorro Cancio Nepomuceno 50.243.783-2
113 Patricia Marcia dos Santos Oliveira 24.384.415-3
114 Nikole Steffanie Fernandes da Silva 22.383.300-9
115 Márcia Azevedo Correa Silva 10.135.543-6
116 Rogeria Naomi Kubota dos Santos 24240662-2
117 Alessandra Valesca Fernandes 28.810.242-3
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118 Cristiana Aparecida da Silva de Assis 11.924.995-1
119 Daniella Cristina de Assis Macoski 30.567.809-7
120 Fabiana Gonçalves Bessa 43.238.175-2
121 Mari Angela Batista dos Santos 33.101.328-9
122 Janaina Alves Cabral 35.015.235-4
123 Érika Rosário da Silva Domingues 34.826.094-5
124 Graziele Oliveira Pedrosa Velasco 32.265.144-X
125 Patricia Lima Romero 42.550.313-6
126 Dayana Gallo Gomes da Silva 43.054.711-0
127 Andréia Cristina Ribeiro Ferreira da Silva 28.788.056-4
128 Miriam Tomas Ferreira 41.171.093-X
129 Marinella Paulina de Sousa 30.379.069-6
130 Ivani Cristina dos Santos 40.096.928-2
131 Flávia Auxiliadora Pereira Salvador 41.440.341-1
132 Juliana Coimbra Guimarães Aurilio 40.479.671-0
133 Michelly de Cassia Santos Conceição 44.457.295-8
134 Alana de Fátima Costa 45.757.682-0
135 Roberta Pereira de Oliveira 47.295.475-1
136 Tainara Aparecida Melo 47.159.691-7
137 Francielle Moring Salum 48.963.596-9
138 Gilsara Gabriel dos Santos 49.098.099-5
139 Francilene Aparecida Alves dos Santos 44.188.626-7
140 Rafaela da Silva Marcelino Santos 49.913.027-3
141 Maria Isabela de Abreu Marques da Silva 54.892.055-2
142 Samanta Augusta Benvindo de Almeida 55.786.884-1
143 Isabela Vitória Fernandes de Jesus 64.458.440-3
144 Veronica Pereira Alves 59.201.547-6
145 Nicolas Oliveira Reis 59.187.547-0
146 Gabriella Cabral Silva dos Santos 52.222.721-1
147 Felipe Pires Correa 57.235.165-3
148 Maria Carolina Coelho da Cruz Ramos 58.237.623-3
149 Ana Luiza Oliveira Dantas 57.848.126-1
150 Juliana da Silva Alves 202.800.517-35
151 Najla El Hatib 62.681.668-3
152 Ana Júlia Ribeiro dos Santos 55.152.775-4
153 Nataly Aparecida Figueira de Oliveira 62.353.696-1
154 Murilo Lima de Souza 54.397.351-7
155 Daniel dos Santos Freitas 60.934.988-0
156 Caroline da Silva Panace 57.359.475-2
157 Ananda Luiza da Silva Santos 57.121.189-6
158 Suzana Cristina Cabral 65.268.938-3
159 Luciana Maria Santo Pereira 27.961.846-3
160 Jane Estefânia Ribeiro Cunha Silva 27.972.532-2
161 Erika Giselle Marin Moreira 30.780.716-2
162 Carlos João Lauer Carvalho 10.584.242.4
163 Geny Rosa Dias 17.661.728-0
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164 Edilze Aparecida Costa 18.229.218-6
165 Claudia Regina da Silva de Oliveira 22.056.022-5
166 Márcia Aparecida da Silva Rufino 19.214.315-3
167 Rosinete da Silva Bicudo Cuba 22.797.794-4
168 Edileia Cabral Gama dos Santos 36.278.825-X
169 Rosa Maria Gonçalo 307.808.130-3
170 Luciana Alves Pinto Pereira 28.163.487-7
171 Márcia Soares Santos Maciel 26.122.702-6
172 Ozilandia Maciel de Miranda Araujo 001.958.281-19
173 Fabiana Renata de Oliveira Camargo Moreira 34.584.150-5
174 Anderson do Nascimento Muniz 41.083.080-X
175 Joseane Mônica Teberga Merotti 41.793.821-4
176 Ariadini Priscila Gissi 41.132.043-9
177 Juliana Maria Ignácio Pereira 44.304.695-5
178 Silvia Helena Santos Domingos de Oliveira 42.801.679-0
179 Ariane Maiara de Freitas Naves 32.993.950-6
180 Edvaldo Aparecido Lemes 41.947.247-2
181 Suellen Aparecida Corrêa 41.665.541.5
182 Karina Godoi de Souza Nunes 45.804.620-6
183 Drielle Ramos Castro 34.584.132-3
184 Ana Cláudia da Silva Ramos 48.254.654-2
185 Maiara Rodrigues Vaz de Campos 44.237.452-5
186 Darli Adriene da Costa 44.305.160-4
187 Ana Flávia Moreira de Oliveira 40.080.378-1
188 Amanda Aparecida Diniz Bértoli 44.470.040-7
189 Karine Fernandes de Oliveira 55.851.751-1
190 Eduarda dos Santos Coelho 57.503.525-0
191 Cássia Maria de Fátima da Silva 55.152.725-0
192 Lavínia Júlia Aquino Chinachi 350.566.158-97
193 Saiara Larissa Aparecida Benco Guimarães 44.663.631-9
194 Heloisa de Souza Barbosa Pereira 38.678.811-X
195 Isabela Ribeiro da Silva 49.476.752-2
196 Flávia Ellen Ribeiro Monteiro 59.405.487-4
197 Michele Oliveira Pinheiro dos Santos 55.021.634-0
198 Maria Luiza Ferreira 37.890.203-9
199 Nikolas Vinicius Gois dos Santos 39.728.173-0
200 Thamires da Silva Ferreira 53.618.512-8
201 Renata Gabrielle Rezende dos Santos 59.696.803-6
202 Yasmin da Silva Noronha 50.098.256-9
203 Adrian Rosa da Silva 63.611.541-0
204 Ana Júlia Silva Honório 60.931.762-3
205 Giovanni de Souza 62.463.401-2
206 Izabela Brito dos Santos 58.513.328-1
207 Jéssica Roque Valério 60.665.990-0
208 Eduardo da Silva Cezar Dias 59.773.168-8
209 Samantha Kelly Ribeiro da Silva 67.731.724-4
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210 Igor Cardoso Fonseca 62.301.534-1
211 Ana Flávia Duarte Antônio 58.758.052-5
212 Andressa Beatriz da Silva Gonçalves 63.913.359-9
213 Mayra Beatriz Silva de Jesus 59.957.223-1
214 Abigail Cardoso Rangel Dos Santos 63.936.126-2
215 Maria Elizabete Casimiro 29.447.302-6
216 Margarida Paresque Lima e Silva 15.672.697-X
217 Maria Lucia de Faria Gomes MG 7.304.167
218 Isabel de Oliveira Nagahashi 22.307.648-X
219 Ana Paula Casimiro 25.012.851-2
220 Luciana Chagas Pereira 25.196.160-6
221 Maria de Fátima de Oliveira Cunha 27.962.930-8
222 Daniel de Oliveira 23.583.439-7
223 Marilene Cristina Bastos 265.333.131-6
224 Michele Silvestre Gonçalves 29.571.916-3
225 Elaine Cristina Corrêa Leite 29.104.174-7
226 Tania Mara Pinto Santos 33.044.918-7
227 Simone Cristina Carvalho dos Santos 30.236.283-6
228 Alexandre Augusto Silva Gaia 67.351.403-1
229 Elaine Cristina Vieira da Cruz Ribeiro 27.961.843-8
230 Daniela Aparecida Domiciano de Oliveira 32.837.269-9
231 Suzete Patrícia da Silva 45.657.778-6
232 Ivete Aparecida de Oliveira 41.938.264-1
233 Thiago de Oliveira Teberga 30.379.249-8
234 Adelma de Fátima Galvão 48.449.424-7
235 Regiane dos Santos Malheiros Guimarães 45.292.392-0
236 Helenice Gabriel de Jesus Bueno de Almeida 40.910.263-5
237 Adriano Luciano da Silva 41.793.799-4
238 Raquel Helena Zurlo Gonzaga 33.752.674-6
239 Pamela Rosangela da Silva 40.411.285-7
240 Maria da Piedade Dario dos Santos Silva 57.921.181-2
241 Vivian Cristina Silva Bueno 41.439.996-1
242 Samantha Carla Custódio Jerônimo 42.703.362-7
243 Amanda Cristina Salum Lemes Marinho 41.429.629-1
244 Regina Juliete Caetano 44.508.512-5
245 Naira de Araújo Nascimento 45.838.776-9
246 Jandira Anajara Inácio Ribeiro 46.204.042-2
247 Franciele da Silva dos Santos 47.977.363-4
248 Evelyn Cristie da Costa do Carmo Virgílio 24.394.489-9
249 Renata Inês Cabral de Oliveira 44.038.214-2
250 Amanda Aparecida Diniz Bértoli 44.470.040-7
251 Marcela Magda de Oliveira 54.130.505-0
252 Natasha da Silva Moura 44.683.480-4
253 Amanda Souza Silva 56.966.878-5
254 Estefani Gonçalo da Silva 58.952.809-9
255 Francielle de Oliveira Santos Souza da Silva 44.701.023-2
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256 João Vitor Rodrigues de Castilho cunha 56.096.203-4
257 Maria Luiza Gonçalves Vicente 59.642.796-7
258 Luis Miguel Freitas 54.170.592-1
259 Bárbara Cristina da Silva Maria 59.315.043-0
260 Felipe Neri dos Santos 60.560.335-2
261 João Lucas de Souza Alves da Silva 53.902.374-7
262 Carlos Eduardo de Jesus Oliveira 62.230.837-3
263 Yasmim Danielle ferreira da Silva 63.647.866-X
264 Priscila Vitória Cainé da Silva 55.432.645-0
265 Ana Luiza Barbosa Apparecido 56.209.262-6
266 Mariana de Souza Cruz 54.171.450-8
267 Jennifer Stephani Julião dos Santos 57.690.624-4
268 Sara Lemes Pereira Gomes 54.380.814-2
269 Gabriel Gonçalves Silva 62.078.737-5
270 Livia Silva de Noronha 54.915.335-4
271 William de Oliveira Bicudo 64.068.062-8
272 Iris Costa da Silva 67.438.989-X
273 Ryan Clovis Correa do Nascimento 62.820.791-8
274 Rejane Silva Cavalcante 15.178.121-7
275 Telma Rodrigues de Andrade Moreira 15.178.030-4
276 Ana Maria de Oliveira 24.868.371-8
277 Clelia Cristina Gomes Moreira 30.634.105-0
278 Silvia Helena Leite da Silva 23.445.208-0
279 Adriana Louzada Venancio 24.687.139-8
280 Ana Patrícia Gomes Mendes 24.687.755-8
280 Ana Patrícia Gomes Mendes 24.687.755-8
281 Juliana Sampaio Barcelos 32.837.178-6
282 Ana Cristina de Lima Ramos 03.482.605-7
283 Flavio Olbrich Merotti 29.252.565-5
284 Cristiene Alessandra dos Santos 41.071.799-X
285 Marcela Rosa de Souza Guedes Pereira 41.665.899-4
286 Gabriela Machado Serra 45.861.575-4
287 Andrezia Maria Gomes da Silva 68.385.066-0
288 Rafaela Ribeiro Motta da Conceição 04.526.494-7
289 Luana Fernanda dos Santos Pires Silva 41.945.195-X
290 Lubna Felislaine dos Santos 46.220.937-4
291 Gleise Aline Rodrigues de Paula 49.081.546-7
292 Vanessa de Oliveira 49.098.191-4
293 Lalita Sampaio Santos 00.950.344-3
294 Talita Moreira Silva Silveira 49 847 153-6
295 Lucia Helena Aparecida da Silva Guedes 56.396.571-X
296 Thaina Nunes do Nascimento de Oliveira 55.734.876-6
297 Ana Paula Pereira Tobias 44.781.644-5
298 Eduarda Carolina Vieira da Conceição 57.061.349-8
299 Mikaela Passos 54.959.907-1
300 Leandra Vitoria da Silva Rezende 62.005.073-1
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CANDIDATOS DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ
Classificação Nome                                      RG
28 Alba Cristina Ferraz Almeida 12.418.450-9
29 Margarete de Oliveira Silva 33.905.997-7
30 Mariane Amaral da Silva 44.492.579-X
31 Adriana Raiane Teixeira Dias 53.725.814-0
32 Sonia Aparecida Soares Rocha Viana 20.369.057-6
33 Luis Claudio Nunes 33.867.901-7
34 Suellen Ciriliane Moreira 43.194.716-8
35 Stephanie da Silva do Nascimeto 35.576.499-4
36 Fabiana de Cássia Chiaradia 50.060.754-0
37 Nara Beatriz Penques da Costa Ferreira Vitorino 54.471.966-9
38 André Luiz Panazzo da Silva 39.933.295-9
39 Evellyn Adriane dos Santos Moraes 62.457.784-3
40 Ana Rosa Gottochilick de Paula 15.492.088-5
41 Patrícia de Toledo Silva 54.669.113-4
42 Ana Carolina Judice Giannico 54.170.596-9
43 João Victor Moreira da Silva 65.683.041-4
44 Rubenilda da Silva do Nascimento 27.346.713-X
45 Sandra Regina Aleixo 28.163.657-6
46 Cristiane Nicoletti Cuba Pereira 41.614.059-2
47 Adriana Hora Silva de Jesus 33.381.902-0
48 Rafaela Cardoso Matheus 59.254.693-7
49 Jenyfer Fabricia Nunes 506.735.588-35
50 Angélica Aparecida Warlei Ferraz 16.891.842
51 Matheus Monteiro Martins de Oliveira 58.341.949-5
52 Bruno Henrique Costa Braga 65.300.741-3
53 Nadir Aparecida Nunes Freitas 22.982.237-X
III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: PINDAMONHANGABA
013390 EE Dr. Alfredo Pujol 1
048197 EE Profª Alexandrina Gomes de A. Rodrigues 1
013353 EE Profª Alzira Franco 1
005930 EE Bem Viver 1
013262 EE Deputado Claro Cesar 1
901519 EE Dirce Aparecida Pereira Marcondes 1
924325 EE Profª Dirce Leopoldina C. Villas Boas 2
046802 EE Profª Eunice Bueno Romeiro 1
916286 EE Profª Escolástica Antunes Salgado 2
013389 EE Prof. Eurípedes Braga 1
013432 EE Profª Gabriella Monteiro de A. Marcondes 2
037205 EE Profª Iolanda Vellutini 2
916651 EE Profª Isis Castro de Mello César 1
049207 EE Profª Ivone Nogueira de Azevedo 3
013444 EE Monsenhor João José de Azevedo 1
013195 EE Prof. João Martins de Almeida 2
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013183 EE Dr. João Pedro Cardoso 1
922626 EE Prof. José Aylton Falcão 1
908046 EE Prof. José Wadie Milad 2
013407 EE Dr. Mário Tavares 2
013201 EE Prof. Pedro Silva 2
901520 EE Prof. Rubens Zamith 1
042274 EE Prof. Wilson Pires César 1
013456 EE Profª Yolanda Bueno de Godoy 1
040836 EE Profª Yonne César G. de Oliveira 1
MUNICÍPIO: TREMEMBÉ
014187 EE Profª Amália Garcia Ribeiro Patto 2
014230 EE Manuel Cabral 2

Esta publicação prevalece sobre a anterior.
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